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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n43.785 de24deJulhode20l2,expedeapresente
L icença que autoriza a:

INTEREssADo: Oliveira Energia S.A - UTE Nhamundá

ENDEREÇo rARA connrspoxoÊxcr.a.: Av. do Turismo, no 7057 , Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.42310001-97 INscRrÇÃoESTADUAL:

Fonr: (92) 3321-5900 FAx:

REGrsrRo No IP AAM: 1014.2401 PRocEsso Ns: í 908.20í 8

ArrvrDADE: Geração de Energia Elétrica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Governador Plínio Ramos Coelho, s/no, Gilberto
Mestrinho, Nhamundá - AM.

Coonorxnoas Gnocn,(rlcls:
PONTOS LATITUDE LONGITUDE PONTOS LATITUDE LONGITUDE

P-0 t 02.1l'53.38" 56"42',59.501" P-04 02"11',53,05" 56042'58-28-
P-02 02" I 1',56.92" 56"42',56.119" P-05 0201 l'55,051' 56" 42'58.47"
P-03 02"1t'56,02" 56"42',56"119- P-06 02. I t'54,82" 56" 42',51 .35"

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma Usina Termoelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustÍvel BS 500, com potência de 8.349 kW.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADlnon:Grande PoRrE:Pequeno

PRÁzo DE VALIDÂDE DESTA LrcEnÇl: 04 Axos.

Atenção:
. Esta licença é composta de l7 restrições e/ou condições constantes Do verso, cujo não

cumprimeDto/atetrdimento sujeitârá I sua invalidação e/ou &s penalidades previstâs em rormas.
. Esta licença nâo comprovâ nem substitui o docume|rto de propriedade, de posse ou de domítrio do imóvel.
. Esta licençâ deve permânecer na localização da atividade e exposta de forma yisíyel (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" O8O/2023

l. O pedido de licenciamento c a rcspcctiva çoncessitro da mesm4 ú tcrâ validade quandq publicada Diário OÍicial do
Estado, pcriódico regional local ou local de gÍande circulação, em meio eletrônico de comunicaç:io mantido pelo

IPAAM, ou nos murais das PrefsituÍas ç Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012t
2. A soliçitâÉo da renovação da Liccnça Ambiental deverá ser requerida num prazo miaimo de 120 dirs, antcs do

vencimento, conformc aÍ1.23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. A prcsente Licença está sendo cooc€dida çom bas€ nas informações constantes no proccc3o no. 1908.2018,

4. Toda e qualquer modifica{âo introduzida no projeto aÉs a emissâo da Licença implicará na sua automática

invalidaçâo, devendo s€r solicitada nova Licença, com ônus psra o interessado.

5. Esta Lic€nça é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade conslantc na mesm4 dcvendo o interessado

re4uerer ao IPAAM nova Licença quando houvcr mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Liccnça não dis?ensa e ncm substitui oenhum documento exigido pela Legislaçâo Fedcral, Estadual c Municipal.
7. Dar destinação adequada aos ólcos usados e contaminados oriundos do pÍocesso produlivo, confolme Resolução

CONAMA n' 36211051

8. A retirada de rcsíduos pcrigosos do intcrior da empresa só poderá ser feita mediante o MEnifesto de Transporte de

resÍduos p€Íigoso;
9. MaotcÍ atualizado Cenificado de RegulEÍidade - CR do Cadasúo Técnico FcdeÍsl - CTF, sob controle e Íiscalização

do IBAMÂ
lO. Rqlizar monitordmento scncttrrl dos efluentes provenicnte do Sistema Separador Água óleo - SSAO, por meio de

laudo analítim, realizado por laboratório licenciado e cadastrado n€ste IPAAM. devendo priorizar no mínimo os

seguintes parâmerros para arális€; pll, óleo c 8ru§, Íodice de fenóit, turbidtz, Ertcritis sadimenúvek, rulfcto§,
DQO c cotrdutividrdg devendo ser encaminhadEs as a[álises srudmcote a êste lnstituto, com assinatura do técoico

rcsponúvcl pela análise. Havcndo alteraçõ€s nos valorcs estabelecidos na Legislação dc quaisquer parâmctros,

apresentar rslaóÍio com as mÊdidâs tomadas para corrcçilo;
tl. tiar <testinaçâo adequada à boÍr8 oriunda do Sistema Separador Água e Ôleo - SAO, dcvendo encamiúar a ese

Instituto, rlludEcrtq o regisúo dos serviços realizados, com comprovante de destina§ão Íinal;
12. Enviar a este IPAAM rnüdmcrtc, os laudos de monitoramento das cmissões atmosféricas oriundas da aividade

produtiva da cmpresa, por mcio de laboratório cadasrado neste Institulq dcvendo os rcsult8dos atendcr às Resoluçôes

CONAMA n' 00E/90 e 3821/06;

13. Dar destinsção adequada dos óleos usados e contaminados oriundos dos serviços realizados, devendo os Ceíificados

dc Destinaçâo ser cncaniúados semcsralmcnte a este IPAAM, conforme Rcsoluçâo CONAMA n" 450/2012. Sendo

cxpÍessaÍnente proibida a doasão, comcrcialização e uso para demais fins, do óleo lubrifica e usado ou contaminado,

que nllo scja rerlEfino, conformc dctermina a Resoluçâo CONAMA n" 3ó205;
14. Manrer os nlveis de ruÍdo, dê acordo com o estabelecido na Resoluçâo CONAMA no 001/90 c demais normas

p€Ítinentc§
15. Apres€otâÍ rtrurlmcltc s Gstc IPAÁM, os rcguiotc! documentos, rtullizado3:

a) cronogmma de manutcnçâo da área de armazenamento c da Caixa SAo;
b) Retatório dc ConrÍole Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O., com Anotação dc Responsabilidade

Técnica - ART do Responsável (Conformc Termo de Referência lPÂÁM
c) Relatório de execução dos PÍogramas de Monitoromento dc Educ{ção pars vsloriza§ro da Flora e Faunq de

MonitoÍamenlo e Controle de Emissões Atmosfé cas; de Monitoramento e ContÍole dc Proçessos Ero§ivos; de

MoniúoBÍnento de RuÍdos e Controle Acústico; de Valorizsçâo do Patrimônio Histórico, Cultural e Natural; de

Sustentabilidade c Monitoramorto da Água e de Monitorsmento e Contlole da CSAO, com assinatura do técnico

responsávcl
16. Apresentar slmcttrllEctrtc documentaçâo comprobatória dos scrviços exccutados e acompanhada com a devida

Anotação de Rcsporsabilidadc Técnica - ART.
17. Apres€ntaÍ a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes doçumentos atualizados:

a) DoÇumento comprobatório da oulorga de uso de recursos hídricos para luçemcnto da elluentls Ílos tsrmos e' 
prpzos da portaria NoÍmstiva SEMÂ/IPAAM no 12 de janeiro de 20 17, de acordo com os critérios estâbelecidos

nâ Rcsolução n" OU20l6 do Conselho Estadual de Recu§os Hídricôs - CERH (nova solicitaçâo).

b) Os Projctos complctos de atualizaçâo do emprcendimento, conforme exccutâdo, contcmplando no.minimo:
planta ôaixa. Diagrama UniÍilaÍ. Aranjo Ceral, Drenagem de Águas Olcosas e Drenagem de Aguas Pluviais.


